
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
REQUERIMENTO N.º        /2013 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 

Requer a realização de audiência pública, 
com a presença do Secretário Nacional 
de Promoção dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, para discutir os recursos 
em acessibilidade e as políticas públicas 
voltadas às pessoas com nanismo.  

Senhor Presidente,  

Com base no art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, ouvido o plenário, requeiro de V. Exa. que se digne a adotar as 
providências necessárias à realização de Audiência Pública para discutir OS 
RECURSOS EM ACESSIBILIDADE E AS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS 
ÀS PESSOAS COM NANISMO, discussão para a qual entendemos necessária 
a presença do Secretário Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, das representações das pessoas com nanismo e de especialistas 
na área, que serão oportunamente indicados. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

O nanismo, ou acondroplasia, é a condição dos indivíduos que 
possuem estatuto inferior a média geral da população, que é sempre superior a 
1,40m. 

Considerado, pela legislação, como deficiência, o nanismo muitas 
vezes requer soluções em acessibilidade particularizadas para as pessoas com 
baixa estatura, que necessariamente, nem sempre implica em soluções 
idênticas as que beneficiam as pessoas usuárias de cadeiras de rodas. 

A presente audiência pública pretende discutir as particularidades 
dessas pessoas, seja com relação às barreiras arquitetônicas a serem 
enfrentadas, seja com relação às barreiras atitudinais que também se 
apresentam, uma vez que a figura do anão é sempre ligada ao humor e à veia 
cômica, sem que necessariamente seja esta a sua vocação.  Muitas vezes, 
inclusive, esta veia cômica é permeada por um espírito de gosto duvidoso e 
preconceituoso, que precisa ser abordada, inclusive como forma de combatê-
la. 

Demais disso tudo, pretende-se abordar que políticas públicas 
existentes consideram especificamente as condições e as necessidades das 
pessoas com nanismo.  



Por fim, salientamos que em razão das peculiaridades do tema, 
que atraem o público com deficiência, solicitamos seja providenciada a 
presença de Intérpretes de Libras e do recurso de transcrição em tempo 
real, para ser disponibilizado durante a audiência. 

 
Sala das Comissões, 16 de abril de 2013. 

 
 
 

ROSINHA DA ADEFAL 
Deputada Federal 
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